
Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N" OO7/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco' no uso de suas atribuições

que the confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1' Prorrogar à Cessão da servidora KÁDJA XÊNfa On

ANGEio PIANCÓ, matrícula 8222, porÍadora do CPF n':

RG no: 2OO7'78553}-O SSP-CE, professora' vinculada

FIGUEIREDO
020.132.094-01 e

a Secretaria de

Educação, pertencente ao quadro funcional deste órgão' para exercer suas

atividades irofissionais na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE'

com ônus para o órgão de origem mediante ressarcimento' pelo período de

02 t 0l t2020 até 3l I 12 12020.

Art.2o- Esta portaÍia entrará em vigor na data de sua publicação' revogando-se às

Registre-se e Publique-se
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M

disposições em contrátio'

Gabinete da Prefeita do Município do Surubim,/PE, em 02 de janeiro de 2020.
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